
CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete da Deputada Dayany Bittencourt – União/CE

REQUERIMENTO DE CONSTITUIÇÃO DE COMISSÃO
ESPECIAL N°__, DE 2024

(Da Sra. Dayany Bittencourt)

Requer  o  envio  da  PEC  57/2023  à
Comissão de Constituição e Justiça e de
Cidadania;  e,  após  a  instalação  de
Comissão Especial  a fim de dar parecer
de mérito à PEC.

Senhor Presidente,

Nos termos do inciso II do art. 34 c/c art. 114 e § 2º e

caput do art. 202 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados,

requeiro a Vossa Excelência:

a) Envio da PEC 57/2023 à Comissão de Constituição e

Justiça  e de  Cidadania,  que se pronunciará  sobre  sua

admissibilidade, no prazo de cinco sessões; e

b) Instalação  de  Comissão  Especial  a  fim  de  dar

parecer de mérito à PEC nº 57/2023.

Sala das Sessões, em 14 de agosto de 2024.

Deputada DAYANY BITTENCOURT
União/CE
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete da Deputada Dayany Bittencourt – União/CE

JUSTIFICAÇÃO

A PEC 57, de 2023, transforma as atuais Guardas Municipais
em  Polícias  Municipais,  incorporando-as  ao  rol  dos  órgãos  de
segurança pública,  que atualmente  inclui,  entre outros,  as polícias
civil e militar.

Conforme a proposta, o novo órgão será responsável pelo
policiamento preventivo  e comunitário,  pela preservação da ordem
pública,  e pela defesa do patrimônio municipal,  incluindo edifícios,
monumentos e a população.

O texto também assegura que os municípios estabeleçam,
por  meio  de  lei  complementar  própria,  a  idade  e  o  tempo  de
contribuição específicos para a aposentadoria dos policiais municipais.

Sabemos  que,  no  primeiro  momento,  é  necessário  a
mencionada  PEC  ser  despachada  pelo  Presidente  da  Câmara  dos
Deputados à Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, que
se pronunciará sobre sua admissibilidade, no prazo de cinco sessões. 

No entanto, esse requerimento é fundamental para marcar
um posicionamento firme e efetivo para rápida e célere aprovação
desta PEC. 

Tendo em vista a importância da matéria, requer: envio da
PEC 57/2023 à Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania,
que  se  pronunciará  sobre  sua  admissibilidade,  no  prazo  de  cinco
sessões; e instalação de Comissão Especial a fim de dar parecer de
mérito à PEC nº 57/2023. 

Sala das Sessões, em 14 de agosto de 2024.

Deputada DAYANY BITTENCOURT
União/CE
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